     LEI Nº 4.571 - DE 28 DE ABRIL DE 1998

   DENOMINA DE PRAÇA AUGUSTO GONÇALVES DA FONSECA A ATUAL PRAÇA A, LOCALIZADA NO BAIRRO CARAMURU


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica denominada de praça Augusto Gonçalves da Fonseca a atual praça A, localizada entre as ruas Dona Quêta, Tomaz de Aquino, Olímpio Ferreira e Potiguares, quadra 98, setor 11, bairro Caramuru.


Art. 2º - Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas  autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública. 


Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de 1998, 108o ano da República e 130o do Município.




Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

